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PROJETO DE LEI m ■•l

Ar-fcS iQ „ 2ão conslciGrados Lorlaclos religiosos no MuliIcÍidIo da Ca-
choairo do Itap^Blrla, para ofoito do dascanso ramunarado
,coriSoanta disposto na Lei Federal 605, da os se
guintes dias;
a) 6 de Janeiro - Epifanla ou Fasta dos Reis Magos
b) Ascenção do Senhor-liO dias depois do Domingo de Páscoa

- c)^Festa do Corpo de Deus - depois da -festa d.a San-
tísslma Trindade

- d) 29 d.0 Jui^ho da São Padro a São Paulo
a) 15 da Agosto-Assunção da Virgem "^^^aria ,
f)12 da Novembro - Todos os Santos
g)8 do Dezembro - Imaculada Conceição

Art- Z-" Flcarn revogados o dacroto n- liLlZ da 12/11/áá , o decreto
-lal n2 288 da 25/ll/i|6 e a lei n^ 230 de 18/7/53•! que cri-

aram feriados civis muncipals,

Arts 32 - SnvH Egta le5 entrará__em vigor na^data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

Sala das sessões. 10 de Novembro de I96O.

rv (/(/] 0^
Hélio Carlos Manhaes- vereador
pelo P.SpP,

JÜSnFlCAUVA

A lei federal n^ 605, de 5/l/i|9, qae regula o repouso
remunerado, em seu art» 11 estabelece:
"São feriados civis os declarados em lei federal, São fe
riados religiosos os dias de guarda, declarados^em loi_^mu- |
nlcipal, de acordo com a tradiç'~'ao local e em numero não /
superior a sete". Não são constitucionais , portanto, os
textos que criarem feriados clvis muncipals. Por outro la
do, a justo q_ua na .flxaça.o dos feriados religiosos munici
pais seja observada a tradição local, ou seja, a orienta
ção da igreja Católica. Ora^ a Igreja .fixa como dias sen tos
de guarda os sete constantes dos artigos 12 destí^ projeto,
e mais os dias 1^ de JanQiro(Glrcu9.cisão do Senhor e 25 do
de Dezembro (Batal) , Este última ja e considerado feriado j
ifffderal, pela lei nS 662, de 6/k^l49. ̂ Qo-ãnto ao dia le da ^ ,
Janeiro ja a'considera.do, por tradição, dia da confra-terni-_
gação universal, pelo que. normalmente, os patrões nesse
dia dão folga aos seus empregados.
Julgamos, pois, que a melhor maneira de fixar os feriados
religiosos municipais e a^proposta neste projeto, pois per
mltlrá aos empregados católicos cumprirem os seus devores^ 3^.^
rellgÈosos nos dias santos de guarda , sem qualcper prejui/q^'
zo salarial. //

/Iajm-
Hei Io Carlos Manhã es®*



CBETIDÃO
^ ̂  » ' /'/L^n/, í/A? 013 carapriraentc da ai^tigo 65 do fíe

gi ento Interno, de que nesta doram dis -

tribuiáas cá pi sus do presente projeto aos
tíenlio^rea vereadores,
^ücà' /ícipemirim,..l.r...de. 4§Mí3^í;o... fitr- 10 60

secretario da^v^çAmara

AGüARDS-Sfí O PrfAZO EÍ!;GIl.,ErJTAL PA A ÂPRS

IjEÍ]!E"ãÇ'S.O PE EMElíPiiB,

CK/-^c<.

PATA SÜPPA

Presidente

Snr. Presidente

Decorrido o prazo regimental,

nenhuma emenda foi apresentada.
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COMISSÃO DE CONSTITÜigSO,JUSTIÇA E REDAÇÃO

Pi'o"jeto de Lei n£. ̂ 0/^0

P A P E C E R' (Do pelátóp) ■ .- " - ^

lííÊ da'Competência do Município fixar bs feriados religio-

sosjdias de guarda locais-, . , , . ,

2-Por força da Portaria Ministerial (do M, T', í, C'!») de 20

de Outubro de 19l4.8,são já considerados feriados religiosos,para efei

to da proibição.de_trabalho dos empregados,"a sexta-feira da Paixão,

o Corpo de Deuse o dia consagrado ao culto do padroeiro da cidade,-

abrangendo o respectivo Município,

^"Tela. Lei Municipal 57í^® ^7 "i® setembro de 1949#já está-

fixado por esta Gamara quais são nossos feriados religiosos,incltiin-

aquêlés dois e mais a Ascensão do Senhor,o Dia de Pinados e o da Ima

culada Conceição,projeto que foi de autoria do Partido Socialista -

Brasileiro-;

4-0 Decreto-Lei Municipal ns 228,de 25 de novembro de 194^

criou o "Dia de Cachoéiro" a 29 de Ji.mho,como feriado municipal,a an

tiga Lei 250 de 18 de. Julho de 1953 <3.ia 50 de outubro um feri

ado civil como homenagem ao comerciário e o dia 25 de março e o anti

go feriado civil municipa.1 que marca a data de nossa emancipação po

lítica,

5-Legislar novamente sobre assunto Já existente e contra -

todos os princípios de boa técnica legislativa.



COMSS?,0 DE CONSTITÜIQÃO, .JUSTI.QA B IlEDkQKO

PROJETO E e 60-60

PARECER

Não GonGordainos Gom o paroGer do relator da matéria,

pois a regalamentação proposta neste projeto vem de encontro às

reais necessidades do nosso povo. Por ser um projeto de caracter

religiosa, procuramos o Bispo DioÈesano, Dr. Luiz Gonzaga Peluso

o presidentes de entidades eclesiásticas, ouvindo-lhes a abaliza

da opinião. Entretanto, concordamos em retirai" os feriados reli

giosos citados nas letras "c" e "D", .por existir''Portaria Ministe

rial a respeito. - A lei municipal 57 é dispersiva, poi q^ue desne-

cessàriainente regu.la feriados já criados em lei federal.

No projeto em aprecio é obedécida a tradição local.

Resta-nos apresentar a emenda seguinte:

7  ■ ' - INCLUIR NA LETrA '• C'' O EERIALG CIRCUNBISãO LO SENHOR",

w  Pica faltando indicar mais um, conforme garante a lei

federal, que determina o número de feriados religiosos municipais

até 7. Os feriados civis são inconstitucionais, conforme reza a

lei fdàral 605, ds 5-1-49.

Com as observações feitas, no mais acliamos que o projeto

regulamentará de forma correta, os feriados municipais religiosos.

Sala das SkssSsek, 24 de Março de 1961.
Comissões

a

Oo^ Ia cm. LV
Hélio Carlos MmHães- P.S.P.

-A



'  Cachoeiro de Itapemirim, 3 de Maio de 1961,

Sr, Presidente

Revendo e estudando o projeto de minha autoria

60/60, resolvi apresentar a seguinte emenda plenária;

O Projeto terá a redaçSo original, sofrendo emen

da supressiva no íten "D" do artigo 12, Rica excluído aquele ponto

do projeto, pois^ o "Dia de Gachoeiro" é comemorado a 29 de ííhnho,
data tradicional e já regulamentada por decreto-lei municipal n2228,

de 25 de Novembro de 1946, Desta forma nS.o se revogará àquela dispisi-

ção, nem tampouco se revogará o dia 25 de Março, que marca a emancipa

ção política do nosso Município,

JUSTIPIOATIVA

líão haveria razão de modificai'-se o sentido do dia 29

de «^unho, data em que todo o povo de Gachoeiro reverencia o seu pa-

droeirp, São Pedro.
í* Existe dispo si çS es em lei que regulamentadas àquele

dia,, que constitue indiscutivelmente uma tradição^a^ para todos os

cachoeirenses, quer os que aqui vivem atualmente, ou aqueles que se

encontram nos pontos mais distantes do País.

Naquela ocasião , são realizados festejos populares e

religiosos, confraternizando a família cachoeirense e assinàlando o

encontro com os amigos visitantes de toda parte,

A emenda supressiva , ora proposta, é no intuito de não

revogar as disposiçSes anteriores a respeito do 29 de Junho.

Nos demais pontos, achamos que o projeto deva ser vota

do pela Casa, visto o mesmo procurar atender, em especial, à tradição

religiosa do Município a ir de encontro ao justo repouso remunerado

dos trabalhadores ,

Sala das Sessães, 3 de Maio de 1961.

I vá

Hélio Carlos Manhães - P.S,P.



Aprm&éo êm .21.,,. discussão

por plenário(*]

Sala das sessões,.lQ...I..3:.j:íÇièX... .

77. X-. ÜT-Hi ■■. - y^. ■*- - ■* ■
.(F?U8=?IC.A ÒO ?Re£5IO£rJT^ .)

Â REDAÇÃO
Sala das sessôss>-lD...I.-3.119,3.1..

r».
(HUBrnCil DO PEHS3DKTE)

(*) Emenda de plenário proposta por Hélio

Gai'los Manhães e aprovada nos seguin

tes têrmos: supressão da letra D do

projeto por ser data já fixada em Lei,

AO YíEEALOR

\
PARA PREPARAR A REDAÇSO PIHAL DO PROJETO

SALA DAS COMISSÕES, 22 de Junho de 1961.



GQMISSIO de GONstITíJIClO,justiça B RaPACÃO

Projeto 60^ 60

Assmitoí Redação Final

De acordo com o gue estipula o Regimento Interno
j ̂ o vereador ao fazer a redaçao final !^e determinado projetOj
só poderá modificar-lhe os pontos de duvida e supostamente er
rados, sem contudo entrar diretamente em sua substancia.

Do que foi aprovado^em plenário não poderemos , aqui,
emendar. - O presente projetç e uma regulamentação difícil, exi
gindo do vereador atençao a vários aspectos importantes..

Somos mesmo de opiniãg que no correr dos proximos
dias e meses, reexaminando a matéria, algumas alterações poderão
dar-lhe maior objetividade e atender melhor a sua alta finalidade.

Ultrapassada a discussão plenária, a fase de votaçao,
o projeto 60/60, assim ficou redigido:

Art2 12 - são considerados feriados religiosos no Mu
nicípio de Gachoeiro de Jtapemirim, para efeito de descanso remu
nerado, consoante o disposto na Lei Federal 605, de 5/1/^9? os se
guintes diass

^  a)6 de JMFIRO - Spifan^a ou Festa dos Reis Magos.
b^ASCENÇlO DO S3NH0R- i|0 dias depois do Domingo de
Pascoa.
c)FESTA DO CORPO DE DEUS - 5a. feira dppois da fes
ta da Santíssima Trindade.
d)15 de A§OSTO- Assunção da Virgem Maria.
e)12 DE NOVEMBRO - Todos os Santos.
f)8 de DEZEMBRO - Imaculada Conceição.

Art2 £2 - Ficam revogados o decreto n2 de 12/ll/i;6
e a lei n2 230 de l8/'?i/53, que criaram feria
dos civis municipais.

Ürt2 32 » Esta lei entrará era vigor na,,data de sua,publi
cação, revogadas as disposições em contrario.

Com a Redação final acima, solicitamos seja ouvido o ple
nário e, posteriormente, enviado o projeto ao Prefeito para as for
malidades legais, „ « . . .

A demora^OT na elaboraçao desta Redaçao Final foi motiva
da pela difícil regulamentação da presente i^ei^ o qui exigiu uma se
rie de pesquisas e pedido de informações a orgaos competentes.

Sala das Sessões, 19 de Outubro de I96I

A
S.P.CarlosHélio

L?—'
->0



Comissão de günstitjicIIo.justiça e iriPACilo

Projeto- 60'S 60

Assuntos .Redaoão Final

De acordo com o aue estipula o Regimento Interno
5^0 verscjaor ao fazer a redaçao final c]e doterminado projeto»
so podor.;.-! raodificar-1 oe os pontos de duvida o suDOstamente .pr~
rados, sem contudo en-trar diretamente em sua sub~stancia.

Do que foi apro/adobem plenário não poderemos » aqui»
enandar. - O presente uroJetQ 0. uma regulamentação dificilo exi-
>íindo do vereador atençao a vários aspectos importantes^ ''
^ Somos mesmo de opiniaQ que no correr dos próximos ~

cias e mesesj reexaminando a materiaj algumçjs alterações poderão
aar-lne maior objetividade e atender melhor a sua alta finalidade»

Ultrapassada- a discussão plenária, a fase de votação,
o projeto 60/60p assim ficou'redigidos

.  f , 'Art2 IQ - são considerados feriados religâosos no Mu-nicipio ci0 Ccichoo-í-po cIg JtcipGiD.ip.iniç P8Pq GÍGxto do dGsoonso pgiüu—
neradOj consoante o disposto na Lei B'ederal 605, de 5/I/L9, os se
guinte,^ diass

'  ̂ "^9 JM'BIRO - .%íifanj,á ou. Festa dos Reis Magos.
b^ABCíí3)íÇ,^0 DO SüNHOR- hO dias deoois do Domingo de
Pascoa»
c)PtSTA DO CORPO DS DEUS - 5a» feira depois'da fes
ta da Suitissiaa Trindac3ei ""
d) 15 de A§OS-TO- Assunção da 7irdem Maria.
0)lfi DE NOiTlMBRO ~ Todos os .Smtos.
f)8 de DEZEMBRO - Imacuú,ada Conceição,

Arte 2!3 » Ficam revogados o decreto ns kl\Z de 12/11/U6
e a lei 230 de lS/W53i que criaram feria
dos civis municipais.

Arts 3^ ~ /•'Sta lei entrara em vigor na^data de suo,publi
cação 5 revogadas as disposições em contrario.

,  ̂ Com a^R dação final acima, solicitamos soja.ouvido o ole-
nario e, posteriormente, enviado o projeto ao Prefeito para r>s for
malidades legais.

^'A d.emorasjiia na elaboração desta Redação Final foi motiva-
"l "P*ÍP'lT T» .íi nT nrí^Qri^-ní-í» -s-i-r»/-* c T «►l ^ "Qí

sentes.

da pela difieil r golamentação da presente lell o qug exigiu uma se
rie de pesquisas e pedido de informações e orgaos competen"

ida das Ses .ões, 19 de Outubro de I9ÓI.

yr^Uo ^tuA. ^
Relio Carlos Manhaes - P.G.P,



ESTADO DO ESPIrITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

N. 142/61

ÂNEXOS
í

Cachoeir© de Itapemirim, 20 d® «utubr® d© 1961,

Exmo. Senhor,

Passames às, nãos de V.Exa. para

®s devides fins de Sanção, e inc lis© prejet© de -

lei 60/60 que teve a sus. ledsçãs fina], aprovada

na sesbã© ürdináí.'ia rcalisada no dia 19 PtP®

Saudagães

—A —■ijê) ■•■SK.
OIDYIS jDE BAÜRÕS

Presidente

As .Exm®. Sr,

EAYMÜIÍDÜ AtiÂüJO DE AKDRADE

M.D. Prefeita Municipal
íí E S I A



PROJETO DE LEI HS 60/60

Art, - Sã« considerados feriados religiosos n© Municx-

pie de Caciioeii'9 de Itapemirin, para efeite de

descanso remunerado, conseante e dispist® na

lei federal 605» de 5/1/49> @s seguintes

dias:

a) 6 DE JAHEIRO-Epifânia fu festa dos Reis Ma -

g®s.

"b) ASGSlíÇSO DO SElíHOR- 40 dias depois ds Denin-

go de Páscoa,

c) PES-TA DO CORPO DE DEUS - 5^ feira depois da

Pssta da Santíssima /

Trindade.

d) 15 DE AGOSTO - Assunção da Yirgem i%ria,

e) 12 DE EDYIÍMEFO - Todos ©s Saí]i.tos.

f) 8 DE DEZIMEEO - Imaculada Cenceiç^.

Art, 22 -> Ficam revogados © decrete ns 442 de 12/11/45 e
a lei ne 250 dè 18/7/53, q.ue criaram feriadcs/
civis municipais,

Art, 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua putli-

oa-çã©, revogadas ao disposições em contrária.

Sala das Sessões, 19 de ©utubr® de 1951,

-PoO iS-*-"'V—«■ i" *1—><Zs-

GIDYIS DE BARROS
Presidente

A
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